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tEI MUNICIPAI,..>N°,·760/2014 DE29 DE AGOSTO DE 2014.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICiPAL A ABRIR CRÉDITO
ÀDIClq~AL~ESPECIAL NO ORÇAMENTO.DO EXERCíCIO DE 2014"

o Prefeito Municipá} de Capãà do ·'Cipó;'no. uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I do artigo 30da.Darta Federal dl?:1988; artigo 12, inciso I; artigo 68,
inciso I e artigo 134, inciso V, todos. da Lei 'OrgânicacJo Município; bem como o disposto na Lei
Municipal nO622/2012 (LOA) e na Lei Federal n04.320/64.~ "

FAZ SABER

Que a Câmara Municipal de Vereadores de Capão do Cipó aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo 1°· - Fica o Poder Executivo. Municipal autorizado a abrir um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECJAL na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2014,
Lei Municipal nO707/2013, no valor de R$,9.011, 14 (nove mil onze reais' equatorze centavos),
para atender a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Vínculo: 0001 - Livre
ATIVIDADE: 2.003 - MANUT. ATIVIDADE$ DA SEC. ADMINISTRAÇÃO
4490.61.00.00 (Od01) Aquisição de lmóveis., ., , R$ 9.011,14

Arti~o 2° - Para a abertura do Crédito Adicional Especial referido no
artigo 10 desta Lei servirá de Recurso o "EXCESSO DE,ARRECADAÇÃO" previsto no exercício
de 2014.

Artigo 3° - Es lei entra em vigor na data de sua publicação.
\
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